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Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.  O documento pode ser acessado no 
endereço eletrônico http:/www.transparencia.mpf.gov.br 

 

Processo Administrativo MPF/PGR nº 1.00.000.002308/2013-67. ASSUNTO: Licença para tratar de interesses particulares. 
INTERESSADA: JANAINA OLIVEIRA DE SOUSA, matrícula nº 10819-7. DECISÃO: Acolhendo a manifestação da Secretaria de Gestão de 
Pessoas, e nos termos do artigo 91 da Lei n.º 8.112, de 11 de dezembro de 1990, DEFIRO licença para tratar de interesses particulares à interessada, 
no período de 15/4/2013 a 14/4/2016, sendo facultado a manutenção do vínculo com o Plano de Seguridade Social do Servidor Público e com o Plan-
Assiste, mediante contribuição mensal, na forma da Orientação Normativa/SPPS/MPS nº 2, de 31/3/2009, e Portaria/PGR/MPU nº 231, de 8/5/2012, 
respectivamente. 

 
Processo Administrativo MPF/PGR nº 1.00.000.001984/2013-13. ASSUNTO: Licença para tratar de interesses particulares. 

INTERESSADO: CARLOS EDUARDO DE CARVALHO LINS, matrícula nº 9968-6. DECISÃO: Acolhendo a manifestação da Secretaria de 
Gestão de Pessoas, e nos termos do artigo 91 da Lei n.º 8.112, de 11 de dezembro de 1990, DEFIRO a alteração do termo inicial da licença 
concedida pelo despacho SGA, de 21/2/2013, publicado no BS/MPF nº 4, da 2ª quinzena de fevereiro de 2013, para o período de 4/3/2013 a 
15/2/2014. 

 
REMOÇÃO 

 
Em 7 de março de 2013 

 
Processo Administrativo n.º 1.00.000.002371/2013-01. ASSUNTO: Remoção. INTERESSADO: DIOGO AGUILAR NUNES 

DA SILVA, matrícula nº 23580, Analista Processual, lotado na Procuradoria da República no Município de Pau do Ferros/RN. DECISÃO: Tendo 
em vista o que consta no processo em referência, INDEFIRO o pedido de remoção do interessado, uma vez que não se evidencia o interesse da 
administração na movimentação pleiteada. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. DÊ-SE CIÊNCIA. 

 
 

DANILO PINHEIRO DIAS 
Secretário-Geral Adjunto do MPF 

 
 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 

 
RECONHECIMENTO DE DÍVIDA 

 
Em 1º de março de 2013 

 
No uso das atribuições que me foram delegadas pela Portaria nº 591, de 20 de novembro de 2008, RECONHEÇO A DÍVIDA de 

que trata o processo nº 1.00.000.001371/2013-86, referente a despesas de exercícios anteriores, relativa a INDENIZAÇÃO POR UTILIZAÇÃO DE 
VEÍCULO PRÓPRIO, no exercício de 2012, em favor de PEDRO GABRIEL SIQUEIRA GONÇALVES e outros, no valor de R$ 10.378,35 (dez 
mil trezentos e setenta e oito reais, trinta e cinco centavos), nos termos do art. 37 da Lei 4.320/64 c/c o art. 22 do Decreto nº 93.872/86. 

 
No uso das atribuições que me foram delegadas pela Portaria nº 591, de 20 de novembro de 2008, RECONHEÇO A DÍVIDA de 

que trata o processo nº 1.00.000.016260/2012-93, referente a despesas de exercícios anteriores, relativa a DESPESAS COM PASSAGEM AÉREA, 
no exercício de 2012, em favor de MARCOS EDSON DE OLIVEIRA RIBEIRO, no valor de R$ 241,95 (duzentos e quarenta e um reais, noventa e 
cinco centavos), nos termos do art. 37 da Lei 4.320/64 c/c o art. 22 do Decreto nº 93.872/86. 

 
CÁSSIO AMÉRICO DA SILVA 

Secretário de Administração 
Ordenador de Despesas 

 
PROCURADORIA REGIONAL DA REPÚBLICA DA 1ª REGIÃO 

SECRETARIA REGIONAL 
 

PORTARIA SECREG/PRR 1ª REGIÃO N.º 9, DE 4 DE MARÇO DE 2013 
 
 
A SECRETÁRIA REGIONAL DA PROCURADORIA REGIONAL DA REPÚBLICA DA 1ª REGIÃO, no uso de suas 

atribuições e considerando o disposto no § 3º, do art. 1º, da Ordem de Serviço PRR1ª Região n.º 08, de 18/05/2005, resolve: 
Art. 1º. Designar Gestor e Substituto dos contratos relacionados em anexo, competindo-lhes, na forma que estabelece a 

supracitada ordem de serviço, acompanhar, controlar e fiscalizar os serviços ora descritos. 
Parágrafo único - Na ausência do Gestor e do respectivo Substituto, o Coordenador de Informática responderá pela gestão dos 

contratos. 
Art. 2º. Revogam-se as seguintes disposições: 
I - Portaria SECREG nº 03, de 14 de janeiro de 2013, publicada no Boletim de Serviço do MPF nº 1, da 1ª quinzena de janeiro de 

2013, no que diz respeito à indicação de Gestor Substituto dos Contratos n.os 30/2009 e 24/2009. 
II - Portaria SECREG nº 06, de 20 de junho de 2012, publicada no Boletim de Serviço do MPF nº 12, da 2ª quinzena de junho de 

2012, no que diz respeito à indicação de Gestor dos Contratos n.os 30/2009 e 24/2009. 
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III - Portaria SECREG nº 11, de 7 de agosto de 2012, publicada no Boletim de Serviço do MPF nº 15, da 1ª quinzena de agosto 
de 2012, no que diz respeito à indicação de Gestor e Substituto dos Contratos n.os 29/2009 e 28/2009. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 
 

 
VÂNIA RIBEIRO DE CASTRO 

Secretária Regional 
 

ANEXO À PORTARIA SECREG/PRR1 Nº 9, DE 4/3/2013 
RELAÇÃO DE GESTORES 

 
 

GESTOR SUBSTITUTO 

CON-

TRATO 
EMPRESA OBJETO 

NOME CARGO MAT. NOME CARGO 

MAT.

 

30/2009 VIVO S/A 

Serviços de Telefonia 
Móvel Pessoal (SMP), 

para comunicação de voz 
e dados, via rede móvel 

Rodrigo 
Bittencourt 
Calderon 

Técnico de 
Informática 

14.646 

 

Jean Mota da 
Silva 

 

Técnico 
Administrativo 

3.650

29/2009 
GLOBAL VILLAGE 

TELECOM LTDA 

Prestação de Serviço 
Telefônico Fixo 

Comutado (fixo-fixo e 
fixo-móvel), na 

modalidade local 

Rodrigo 
Bittencourt 
Calderon 

Técnico de 
Informática 

14.646 

 

Jean Mota da 
Silva 

 

Técnico 
Administrativo 

3.650

28/2009 
GLOBAL VILLAGE 

TELECOM LTDA 

Prestação de Serviço 
Telefônico Fixo 

Comutado (fixo-fixo e 
fixo-móvel), na 

modalidade nacional 

Rodrigo 
Bittencourt 
Calderon 

Técnico de 
Informática 

14.646 

 

Jean Mota da 
Silva 

 

Técnico 
Administrativo 

3.650

24/2009 

EMPRESA 
BRASILEIRA DE 

TELECOMUNICAÇÕES 
S/A – EMBRATEL 

Prestação de serviços de 
telefonia móvel de longa 
distância nacional (LDN) 

Rodrigo 
Bittencourt 
Calderon 

Técnico de 
Informática 

14.646 

 

Jean Mota da 
Silva 

 

Técnico 
Administrativo 

3.650

 
 
 

PROCURADORIA REGIONAL DA REPÚBLICA DA 2ª REGIÃO 
GABINETE DO PROCURADOR-CHEFE 

 
PORTARIA PRR2 Nº 31, DE 1º DE MARÇO DE 2013. 

 
Altera o artigo 2ª da Portaria PRR2 nº 07, de 17 de janeiro de 2013, publicada 
no BSMPF nº 2 da segunda quinzena janeiro de 2013. 

 

O PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA REGIONAL DA REPÚBLICA DA 2ª REGIÃO, no uso de suas atribuições 
legais, nos termos dos poderes que lhe são conferidos pela Portaria PGR nº 565, de 17 de setembro de 2012, e tendo em vista o disposto na Portaria 
PGR nº 393, de 11 de setembro de 1997, resolve: 

Art. 1º. Alterar o caput do artigo 2º da Portaria PRR2 nº 07, de 17 de janeiro de 2013, publicada no BSMPF nº 02 da segunda 
quinzena janeiro de 2013, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 2º - “A Comissão será composta pela Procuradora Regional da República, Doutora CRISTINA SCHWANSEE ROMANO, e 
pelos servidores JORGE TEODOSIO DA SILVA, Coordenador de Administração, matrícula 5119-5, CARLA MARIA DE LOURDES SIQUEIRA, 
Supervisora, matrícula 22109-1, e MARCIA CAETANO GOMES, Assessora-Chefe da Assessoria de Planejamento e Gestão Estratégica.” 

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor nesta data. 
 
 

PORTARIA PRR2 Nº 32, DE 1º MARÇO DE 2013. 


